
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ra Branca 
NO TRABALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO UN 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2026-PE 
P1OCESSO ADMINISTRATIVO N° 055/2026 

Torna-se público que 
realizará licitação, na 
14.133, de 10 de abril d 
condições estabeleci 

(a) Secretaria Municipal de Educação, por meio do(a) Pregoeiro, 
modalidade pregão, na forma eletrônica, nos termos da Lei n° 

2021, e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as 
as neste Edital. 

Data da sessão púbi 
Horário da sessão p 
Critério de julgame 
Modo de disputa: A 
Link: compras.m2ate 

ca: 08 de maio de 2026 
blica: 09:00 
o: Menor Preço por Lote 

eito e fechado 
nolog ia.com.br  

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da pre 
AQUISIÇÃO DO MA 
DESTINADO AOS ES 
REDE MUNICIPAL D 
E GARANTIR A EF 
LÍNGUA INGLESA 
exigências estabelec 

1.2. A licitação 
Referência, facultan 
interesse. 

1.3. O critério d 
as exigências contid  

ente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
ERIAL DIDÁTICO DE LÍNGUA INGLESA "EVOLUTION START", 
UDANTES DO 1° AO 60 ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL DA 
ENSINO, VISANDO FORTALECERAS PRÁTICAS PEDAGÓGICAS 

TIVIDADE DO PROCESSO DE ENSINO-APRENDIZAGEM DA 
O ÂMBITO ESCOLAR., conforme condições, quantidades e 
das neste Edital e seus anexos. 
erá subdivida em Lote, conforme tabela constante do Termo de 
o-se ao licitante a participação em quantos Lote forem de seu 

julgamento adotado será o Menor Preço por Lote, observadas 
s neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DA PARTICIPAÇÃ 
2.1. Poderão partici 
compatível com o o 
regular junto ao pro 

NA LICITAÇÃO 
ar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
eto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais 

edor do sistema. 

iPIM\11~ 
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2.2. O licitante responabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos prticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do rovedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventua i$ danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceir ds. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
na plataforma e mant-los atua lizadosjunto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habi itação. 

  

2.5. Será concedido t 
pequeno porte, para 
14.133, de 2021, para 
microempreendedor 
123, de 2006. 

ratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei n° 
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 

2.6. Não poderão dis utar esta licitação: 

  

2.6.1. aquele qe não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. pessoa Tísica  ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada dearticipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 	 1 

2.6.3. aquele qie mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhist ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que esempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afiniade, até o terceiro grau; 

2.6.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 
6.404, de 15 de dezer-ibro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.5. pessoa fí 
edital, tenha sido cor 
de trabalho infantil, 
escravo ou por cor 
trabalhista; 

;ica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
idenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
tratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

2.6.6. agente Oúblico do órgão ou entidade licitante; 

RuaJosé Joaquim de Souza, lO - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
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2.6.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.8. Organizacões da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 

2.6.9. Nãopodrá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contratojagente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situaçõs que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do 4argo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1 do art. 9° da Lei n°14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento c  que trata o item 2.7.2 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sançã a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que clevidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídicp do licitante. 

2.8. A vedação de qu 

da contratação na 

especializado ou fun 

técnica. 

trata o item 2.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

cionário ou representante de empresa que preste assessoria 

3. DA APRESENTAÇO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e ie julgamento. 

3.2. Os licitantes en 
proposta com o pre 
data e o horário esta 

3.3. Caso a fase de 
lances, os licitantes 
anterior, simultanea 
observado o disposto 

3.4. No cadastramen 
sistema, que: 

3.4.1. está cien 
bem como de que. 
para atendimento d 
leis trabalhistas, nas 
termos de ajustame  

aminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
o, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
)elecidos para abertura da sessão pública. 

abilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 
ente os documentos de habilitação e a proposta com o preço, 
nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital. 

o da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

e e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
s direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
to de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
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que cumpre plenamnte os requisitos de habilitação definidos no 
convocatório; 
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3.4.2. não emprga menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não errjprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 
(quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII do art. 70  da 
Constituição Federal; 

3.4.3. não poss4ii, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou força o, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso 
III do art. 5° da Consti1uição Federal; 

3.4.4. cumpre a exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da vidência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 1991. 

  

3.5. O licitante organiado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema, que cumfre  os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n°14.133, de 2021. 

3.6. O licitante enqu:drado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperati a deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que 
cumpre os requisito- estabelecidos no art. 31  da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apto a usufr ir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 10  ao 30  do art. 40  da Lei n°14.133, de 2021. 

3.6.1. no item - xclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a a sinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no 
certame, para aquel - item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de peque o porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
n0 123, de 2006, mesmo  que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 	1 

3.7. A falsidade da dcla ração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às 
sanções previstas naiLei  n°14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes podrão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, os docunentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão dública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de h4bilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
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3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 

3.11.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.12. O licitante dever 
acontecimento que 
bloqueio de acesso. 

comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
ossa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

  

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguirites campos: 

4.1.1. valor ou d sconto, conforme critério definido neste edital; 

4.1.2. Marca, q ando cabível; 

4.1.3. Fabricant-, quando cabível; 

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referê cia; 

4.2. Todas as especifi ações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores pr000stos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciá rios, trab:lhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretame te na execução do objeto. 

4.4. Os preços oferta .os, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva respo sabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, lob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variávei, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimenios da empresa nos últimos doze meses. 
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4.6. lndependentemerte do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação 
disposições nelas co 
Referência, assumind 
seus termos, bem cc 
utensílios necessários 
contratual, promoven 

Ias propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
tidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 
mo de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
rio, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validae da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentção. 

4.9. Os licitantes devm respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contrata4ões públicas, quando participarem de licitações públicas; 

4.10. O descumprime 
dos contratados pod 
devido processo lega 
adoção das medidas 
IX do art. 71 da C 
responsáveis e da er 

rito das regras supramencionadas pela Administração por parte 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o 

1, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do inciso 
onstituição Federal, ou condenação dos agentes públicos 
ipresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA D4 SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
5.1. A abertura da prsente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quandoor ocaso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

5.2.1. Será des lassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A descIasificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não esclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

  

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordnará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas partiiparão da fase de lances. 
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5.4. 0 sistema dispoiibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.6.0 lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Lote 

  

   

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante some te poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

5.9. O intervalo mínir 
incidirá tanto em rela 
cobrir a melhor ofert 

o de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
ão aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
deverá ser de R$ 0,01 (zero reais e um centavo) 

 

  

5.10. O licitante poder, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 
de quinze segundos - pós o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

5.10.1. Não excl indo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao 
pregoeiro para que o mesmo adote as providências cabíveis. 

5.11. O procedimento -eguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12. Será adotado p. 
"ABERTO E FECHA 
sucessivos, com lanc 

5.12.1.A etapa 
minutos. Após esse i 
lances, após o qu 
aleatoriamente det 
recepção de lances. 

5.12.2.. Encerr -do o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para ue o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 
preços até dez por c -nto superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado 
em até cinco minute s, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.2.1. ão havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas 
neste item, poderã os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o áximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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ra o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
DO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
• final e fechado. 
de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 
razo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
• transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, 
rminado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
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5.12.3. Após o té mino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12.3.1. Nlão havendo lance final e fechado classificado na forma 
estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os 
demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
5.12.4.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, po s erá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações. 

1 

5.12.5.Após o reinício l  previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intrmediários. 
5.12.6.Serão considerados intermediários os lances: 
- iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de julgamento 

de maior lance; 
II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais critérios de 
julgamento. 

5.13. Após o términc dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará jos lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Não serão aceitds dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrdo em primeiro lugar. 

5.15. Durante o transurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do meror lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.16. No caso de des4onexào com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema +letrônico  poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.I 

5.17..Quando a descnexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dz minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vin e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sfti

te 
 eletrônico utilizado para divulgação. 

5.18. Caso o licitante hão apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19. Em relação a jitens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequepo porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação do port da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microemresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com osivalores  da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
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assim como das demis classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 
e 45 da Lei Complementar n°123, de 2006. 

5.19.1. Nessas ondições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou nelhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última  oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira coloc4da, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comJnicação automática para tanto. 

5.19.3. Caso a 
classificada desista o 
demais licitantes mi 
naquele intervalo de 
do mesmo direito, nc 

1 microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
..i não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
broempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.19.4. No caso Ide equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.20.56 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais a fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aqule previsto no art. 60 da Lei n°14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.20.1.1. dispula final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.20.1.2. avalia cão do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencial enteser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obfigações previstos nesta Lei; 

5.20.1.3. desen'frolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambierte de trabalho, conforme regulamento; 

5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgos de controle. 

5.20.2. Persisti 
bens e serviços prod  

ndo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
uzidos ou prestados por: 
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5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 
Federal do órgão ou ehtidade  da Administração Pública estadual ou distrital licitante 
ou, no caso de Iicitaçãb realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este s6 localize; 

5.20.2.2. 

5.20.2.3. 
tecnologia no País; 

5.20.2.4. 
da Lei n° 12.187, de 29 

5.21. Encerrada a eta 
do primeiro coloca 
contratação, o prego 
resultado dojulgam 

5.21.1. A negoci 
de classificação inici. 
a negociação, for de 
preço máximo defini 

5.21.2. A neg 
acompanhada pelos  

mpresas brasileiras; 

mpresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

mpresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 
e dezembro de 2009. 

- de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
o permanecer acima do preço máximo definido para a 
iro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
nto. 

ção poderá ser feita com os demais licitantes, ségundo a ordem 
[mente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após 
.classificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
'o pela Administração. 

ciação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
'emais licitantes. 

5.21.3. O result do da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do process b licitatório. 

5.21.4. O prego 
02 (duas) horas, er 
negociação realizadE 
quando necessários  

ira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
vie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
acompanhada, se foro caso, dos documentos complementares, 
confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados. 

5.21.5. É facul 
solicitação fundame 

5.22. Após a negocia 
da proposta. 

ado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
tada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

ão do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação ejulgamento 

6. DA FASE DE )ULcjAMENTO 
6.1. Encerrada a Etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n°14.133, da 2021, legislação correlata 
e no item 2.7 deste EJital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
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a participação no c rtame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

a. Sistema de 9dastramento de Fornecedores; 
b. Cadastro Naional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela 

Controladoria 	 - 	 Geral 	 da 	 União, 
https://www.porta  Itra sparencia.gov.br/sancoes/ceis;?ordenarPor=nome&direcao=as  
c; e 

c. Cadastro NaconaI de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria- 
Geral 	 da 	 União, 
https://www.portaltra  sparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPornome&direcaoa  
sc. 

6.2. A consulta aos c - dastros será realizada em nome da pessoa física ou, em caso 
de pessoa jurídica, . a empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedaçã de que trata o art. 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992. 

6.3. Caso conste na onsulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apont-das no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1. A tentativ. de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento sim lares, dentre outros. 

6.3.2. O licita te será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

6.3.3. Constat-da a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 
por falta de condição, de participação. 

6.4. Caso atendidasas condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 

6.5. Caso o licitante rovisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
de algum tratamerto favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 
benefício, em confoifmidade  com os itens 2.6 e 3.6 deste Edital. 

6.6. Verificadas as co'ndições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
o pregoeiro examin4rá a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste EditaI e em seus anexos. 

6.7. Será descIassifkada a proposta vencedora que: 

6.7.1. contivervícios insanáveis; 
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6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresent.r preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido par- a contratação; 

6.7.4. não tive em sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

6.7.5. apresent:r desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexo desde que insanável. 

6.8. No caso de bens serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 51% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexeq ibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do pr-goeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclrecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa omprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para aprsentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11. Erros no prenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo istema, desde que não haja majoração do preço. 

6.11.1. O ajuste1e que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substncia das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando no cabível esse regime. 
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7. DA FASE DE HABIliTAÇÃO 
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n°14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral. 

7.2. Quando permitid 
no País, as exigênc 
equivalentes, inicialm 

a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 
as de habilitação serão atendidas mediante documentos 
nte apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótE 
funcione no País, par 
os documentos exigic 
no País e apostilados 
2016, ou de outro q 
consulados ou embai  

se de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, 

os para a habilitação serão traduzidos por tradutorjuramentado 
ias termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 
ie venha a substituí-Io, ou consularizados pelos respectivos 
cadas. 

7.3. Quando permitid 
quando exigida, ser 
consorciado e, para e 
observado o somatór 

a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

eito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 
o dos valores de cada consorciado. 

  

   

7.4. Os documentos -xigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original ou por cópia. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral e itido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 
sido feito em obediê cia ao disposto na Lei n°14.133, de 2021. 

7.6. Será verificado s 
de habilitação, e o d 
na forma do inciso 1 

o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitas 
clara nte responderá pela veracidade das informações prestadas, 
o oart.63da Lei n°14.133, de 2021. 

7.7. Será verificados 
declaração de que 
deficiência e para r 
normas específicas. 

o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
umpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
abilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

7.8. O licitante deve á apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos di eitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
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7.9. A habilitação será 
ele abrangidos. 

7.9.1. Somente 
requisitas mediante 
houver dúvida em r 
expressamente o exiç 

7.10. É de responsabil 
no Registra Cadastr 
informação, devend 
registros tão logo ide 

verificada por meia do Registra Cadastral, nos documentos por 

iaverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
presentação dos documentos originais não-digitais quando 
lação à integridade do documento digital ou quando a lei 
r. 

dade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
1 e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
ttifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.10.1. A não lobservãncia do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no njomento da habilitação. 

7.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 

7.11.1. Os docur 
no Registro Cadastr 
prazo mínimo de du 
pregoeiro. 

lentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 
1 serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 
s horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 

  

7.12. A verificação n4 Registro Cadastral ou a exigência dos documentos nele não 
contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.12.1. Os docunentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente l  serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.13. Após a entre 
substituição ou a ai 
(art. 64 da Lei n°14.1 

a dos documentos para habilitação, não será permitida a 
resentação de novos documentos, salvo em sede de diligência 
3, de 2021), para: 

7.13.1. compl 
apresentados pelos 
época da abertura d 

mentação de informações acerca dos documentos já 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 
o certame; e 

  

   

7.13.2. atualizaão de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das pr4postas; 

7.14. Na análise dosjdocumentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falha, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
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jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficác a para fins de habilitação e classificação. 

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a Epuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, 
observado o prazo disposto no subitem 7.11.1. 

7.16.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitnte cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após 
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação. 

7.18. Após o término do período destinado ao envio de documentação (habilitação ou 
proposta) especificado nos itens 7.11.1, a inclusão de novos documentos pode ser 
permitida apenas po meio de diligência, nos seguintes casos: 

1) Para atualizar documentos cuja validade expirou após a data de recebimento 
das propostas; 

lI) Para submeter documentos declaratórios emitidos exclusivamente pelo 
licitante; 

III) Para verificar as condições de habilitação ou de classificação do licitante, 
levando em conta fatos ou condições que já existiam antes da abertura da licitação. 
7.19. A decisão de rea izar diligências é tomada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, 
com base em fun amentos claros e após consulta aos setores administrativos 
relacionados ao objeto da licitação. Esta decisão não estabelece um direito subjetivo 
ao licitante para a in lusão de documentos após o prazo definido nos itens 7.11.1. 
7.20. A submissão d. documentos complementares, substitutivos ou esclarecedores, 
através de diligênci., deve ser efetuada conforme descrito no item 7.11.1. Expirado o 
prazo sem o envio da nova documentação, a oportunidade de anexar novos 
documentos é encerrada de forma definitiva, resultando na inabilitação ou 
desclassificação do participante do processo licitatório. 

8. DOS RECURSOS 
8.1. A interposição dr recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 
no art. 165 da Lei n° 4.133, de 2021. 

8.2. O prazo recurs.l é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 
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8.3. Quando o recurso presentado impugnar ojulgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitção do licitante: 

8.3.1. A intençã de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após o 
término do julgamerto das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em 
campo próprio do sis1ema, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior 
a 10 minutos, sob penh de preclusão; 

8.3.2. o prazo pra apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavrtura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4. Os recursos dev*râo ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos inter ostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para ap 
será de 3 (três) dias ú 
interposição do recu 
defesa de seus interE 

esentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
teis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
so, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
sses. 

8.8. O recurso e o i 
decisão recorrida at 

8.9. O acolhiment 
aproveitamento. 

8.10. Os autos do pr 
sítio eletrônico com 

:edido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

cesso permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
ras.m2atecnologia.com.br. 

9. DAS INFRAÇÕESJADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

9.1.1. deixar ce entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquerdocumento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame; 

9.1.2. Salvo erTh decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a propost em especial quando: 
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9.1.2.1. nã 1  enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após 
a negociação; 

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

9.1.2.3. edir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou 

9.1.2.4. a 
Edital; 

resentar proposta em desacordo com as especificações do 

9.1.3. não celebar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando onvocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. retcusar-se, sem jistificativa, a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Adr1ninistração; 

9.1.4. apresentr declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração fa sã durante a licitação 

9.1.5. fraudara :icitação 

9.1.6. comporta -se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especial quando: 

9.1.6.1. a.ir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.1.6.2.i duzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.7. pra icar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar a o lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lri n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos lkitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 
das responsabilidads civil e criminal: 

9.2.1. advertência; 

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedirrento de licitar e contratar e 
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9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivbs determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a naturezá e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculia idades do caso concreto. 

9.3.3. as circuns âncias agravantes ou atenuantes. 

9.3.4. os danos .ue dela provierem para a Administração Pública. 

9.3.5. a impla tação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e o ientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

9.4.1. Para as in rações previstas dos itens 9.1.1 a 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato 1 citado. 

9.4.2. Para as i rações previstas dos itens 9.1.4 a 9.1.8, a multa será de 15% a 30% 
do valor do contrato l citado. 

9.5. As sanções de auvertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 
não, à penalidade de ulta. 

9.6. Na aplicação da s:nção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias út-is, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de imp-dimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrções administrativas relacionadas dos itens 9.1.1 a 9.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar 0 âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplica  ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos itens 9.1.4 a 
9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas dos itens 9.1.1 a 9.1.3 que 
justifiquem a imposião de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
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licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 5° do art. 156 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

9.9. A recusa injustificda do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceiar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumidao sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão 	ou entidade promotora da licitação. 

9.10. A apuração de 1 
licitar e contratar e de 
a instauração de pr 
composta por 2 (dois 
conhecidos e intimar 
úteis, contado da da 
provas que pretenda 

esponsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
'cesso de responsabilização a ser conduzido por comissão 
ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 

a de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
produzir. 

9.11. Caberá recurso 
advertência, multa 
intimação, o qual se 
que, se não a reconsii 
sua motivação à au 
máximo de 20 (vinte) 

o prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
• impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
á dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
erar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com 
oridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a aprese 
declaração de inidon 
contado da data da 
contado do seu rece 

tação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
-idade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
ntimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
imento. 

  

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida atque sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das Onções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparaão integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃ 
10.1. Qualquer pessoa 
aplicação do art. 164 
dias úteis antes da d 

10.2. A resposta à imr 
eletrônico oficial no 
à data da abertura d 

) AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
Ia Lei n°14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 
ta da abertura do certame. 

ugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
razo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 

) certame. 
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10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelos seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e ieverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do 
processo de lic ação. 

10.5. Acolhida a impu' nação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕE. GERAIS 
11.1. Será divulgada at: da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo exsediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certa e na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia ú il subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja ..municação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referê cias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário se Brasília - DF. 

11.4. A homologação 'o resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciolinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disp ta entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Admini.tração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

11.6. Os licitantes ass, mem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Adminstração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentement da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dçs prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluirl.se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 

11.8. O desatendimnto de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princrpios da isonomia e do interesse público. 
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11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seu anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações 	PLblicas 	(PNCP) 	e 	no 	endereço 	eletrônico 
com pras.m2atecnoloia.com.br. 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - Terrrio de Referência 
ANEXO 1.1 - Estdo Técnico Preliminar 
ANEXO II - Minkita de Termo de Contrato 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 055/2026 

1. DAS CONDIÇÕES G ERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. AQUISIÇÃO DO M 

DESTINADO AOS ES 

REDE MUNICIPAL D 

E GARANTIR A EP 

LÍNGUA INGLESA 

estabelecidas neste i 

TERIAL DIDÁTICO DE LÍNGUA INGLESA 'EVOLUTION STAPT", 

UDANTES DO 10  AO 60  ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL DA 

ENSINO, VISANDO FORTALECER AS PRÁTICAS PEDAGÓGICAS 

IVIDADE DO PROCESSO DE ENSINO-APRENDIZAGEM DA 

O ÂMBITO ESCOLAR., conforme condições e exigências 

stru mento. 

LOTE ÚNICO 

ITEM 	 D scluçÃo 	 QTD 
	

1JND 	V.UNIT 	V.TOTAL 

	

400.0 	Unidade 	 R 312.00 	R$124.800,00 

Especificação: (Autores: Equi.e StandFor 1 Livro didático de Língua Inglesa destinado ao 1° ano do Ensino Fundamental. 
Desenvolvido para introduzir o nglês de forma lúdica, com foco na comunicação oral e no vocabulário do cotidiano. Alinhado à 
BNCC e à abordagem comunic.tiva, favorece o engajamento dos estudantes desde os primeiros contatos com o idioma. 1 Número 
de páginas: 80 1 Formato: 27,5 cm x 21 cm 1 Capa: Brochura 1 Conteúdo: Atividades ilustradas, músicas, jogos e exploração de 
vocabulário como cores, númer.s, animais, cumprimentos e objetos do dia a dia.) 

2 	: STANDFOR :VQLUTION-2°ANO 	 450.0 	Unidade 	 R$312,00 	R$140.400,00 

Especificação: (Autores: Equipe StandFor 1 Livro didático de Língua Inglesa destinado ao 21  ano do Ensino Fundamental. Apresenta 
progressão gradual do vocabul - rio e das estruturas básicas da língua com foco em situações comunicativas significativas. 1 Número 
de páginas: 96 1 Formato: 27,5 c x 21 cm 1 Capa: Brochura 1 Conteúdo: Temas como família, alimentos, lugares e ações cotidianas 
com atMdadesorais, canções e ogos interativ.os.) 

3 	. STANDFOR 

Especificação: (Autores: Equip 
a consolidação da compreensã 
Formato: 27,5 cm x 21 cm 1 Cap 
com diálogos, atividades escrit 

VOLUTION - 3° ANO 	 500.0 	Unidade 	 R$ 312,00 	R$156.000,00 

StandFor 1 Livro didático de Língua Inglesa destinado ao 3° ano do Ensino Fundamental. Trabalha 
oral e a introdução à leitura e escrita de estruturas simples em inglês. ( Número de páginas: 112 1 
Brochura (Conteúdo: Vocabulário expandido sobre meios de transporte, clima, animais e rotinas 
e lúdicas.) 

450.0 	Unidade R$ 312,00 	R$140.400,00 4 	STANDFOR :VOLUTIQN-4° ANO 

Especificação: (Autores: Equipe .tandFor 1 Livro didático de Língua Inglesa destinado ao 41  ano do Ensino Fundamental. Desenvolve 
a competência comunicativa p .r meio da leitura, escuta, oralidade e escrita, com foco na interação ae compreensão de estruturas 
básicas. 1 Número de páginas: 1 8 1 Formato: 27,5 cm x 21 cm 1 Capa: Brochura 1 Conteúdo: Conteúdos como hobbies, festas, lugares 
da cidade, esportes e hábitos ai mentares com propostas interativas e projetos.) 

5 	STANDFOP VOLUTION-5°ANO 	 450.0 1 	Unidade 	 R$312,00 . 	R$140.400,00 

Especificação: (Autores: Equipo StandForj Livro didático de Língua Inglesa destinado ao 5° ano do Ensino Fundamental. Propõe o 
uso prático da língua inglesa e diferentes contextos com ampliação do vocabulário e uso funcional das estruturas gramaticais.) 
Número de páginas: 136 1 Formto: 27,5 cm  21 cm 1 Capa: Brochura 1 Conteúdo: Trabalha passado simples, expressões temporais, 
vocabulário sobre escola, lazer, ia9ens e comunicação com textos, áudlos e projetos em 

6 	STANDFOR VOLUTION-6°ANO 	 497.0 	Unidade 	 R$337,00 	R$167.489,00 

Especificação: (Autores: Equipo StandFor 1 Livro didático de Língua Inglesa destinado ao 61  ano do Ensino Fundamental. Amplia a 
compreensão de textos orais escritos com ênfase em contextos reais de uso do idioma e integração das quatro habilidades. 1 
Número de páginas: 1441 Form to: 27,5 cm x 21 cm 1 Capa: Brochura 1 Conteúdo: Introduz pronomes, verbos modais, comparativos, 
•vocabulário sobre profissões, c.tidianoe tecnolo9ia  com atividades colaborativas e digitais.) . ............ 

Valor tot 1 do lote R$ 869.489,00 (oitocentos e sessenta e nove mil, quatrocentos e oitenta e nove reais) 
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'artotal R$ 869.489,00 (oitocentos e sessenta e nove mil, quatrocentos e 
	 oitenta e nove reais) 

QTD 	UND 	V.UNF[ 	V. TOTAL 

1 	STANDFOR OLUTION -1° ANO í 	400.0 	Unidade 	 312,00 	124.800,00 

(Autores: Equipe StandFor 1 Li ro didático de Língua Inglesa destinado ao 10  ano do Ensino Fundamental. Desenvolvido para 
introduzir o inglês deforma lúd a, com foco na comunicação oral e no vocabulário do cotidiano. Alinhado à BNCC e à abordagem 
comunicativa, favorece o enga amento dos estudantes desde os primeiros contatos com o idioma. 1 Número de páginas: 80 1 
Formato: 27,5 cm  21 cm 1 Capa: Brochura 1 Conteúdo: Atividades ilustradas, músicas,jogos e exploração de vocabulário como cores, 
números, animais, cumpriment.se jet 	. os do ..!.a) 

2 	STANDFOR :VOLUTION-2°ANO 	 450.0 	Unidade 	 312,00 	140.400,00 

(Autores: Equipe StandFor 1 Li o didático de Língua Inglesa destinado ao 2° ano do Ensino Fundamental. Apresenta progressão 
gradual do vocabulário e das e 'ruturas básicas da língua com foco em situações comunicativas significativas. 1 Número de páginas: 
961 Formato: 27,5 cmx 21cm 1 C pa: Brochura 1 Conteúdo: Temas como família, alimentos, lugares e ações cotidianas com atividades 
orais, canções e jogos interativo..) 	 

3 	STANDFOR :VOLUTION-3° ANO 	 500.0 	Unidade 	 312,00 	156.000,00 

aoattco de Língua Inglesa destinado ao. -  ano ao Ensino runoarlienLal. 1 íauaula a WílSUIIUdldO 

da compreensão oral e a introdrição à leitura e escrita de estruturas simples em inglês. 1 Número de páginas: 112 1 Formato: 27,5 cm 
x 21 cm 1 Capa: Brochura 1 Co teúdo: Vocabulário expandido sobre meios de transporte, clima, animais e rotinas com diálogos, 
atividadesescritas  elúdicas.)_ . ......................................................... . ........................... . .... . ................................................ 

4 	STANDFOR :VOLUTION-4°ANO 	 450.0 	Unidade 	 312,00 	140.400,00 

(Autores: Equipe StandFor 1 ivro didático de Língua inglesa destinado ao 40  ano do Ensino Fundamental. Desenvolve a 
competência comunicativa po meio da leitura, escuta, oralidade e escrita, com foco na interação ae compreensão de estruturas 
básicas. 1 Número de páginas: 1 8 1 Formato: 27,5 cm x 21 cm 1 Capa: Brochura 1 Conteúdo: Conteúdos como hobbies, festas, lugares 
da cidade, esportes e hábitos al mentares com propostas interativas e projetos.)  

5 	STANDFOR VOLUTION-5°ANO 	 450.0 	Unidade 
	

312,00 	140.400,00 

(Autores: Equipe StandFor 1 Li o didático de Língua Inglesa destinado ao 51  ano do Ensino Fundamental. Propõe o uso prático da 
língua inglesa em diferentes c ntextos com ampliação do vocabulário e uso funcional das estruturas gramaticais. 1 Número de 
páginas: 1361 Formato: 27,5 cm x 21 cm (Capa: Brochura 1 Conteúdo: Trabalha passado simples, expressões temporais, vocabulário 
sobre escola, lazer, viagens e c unicação com textos, áudios epretos em 9rupo.) 

6 	STANDFOR VOLUTlON-6° ANO 	 497.0 	Unidade 
	

337,00 
	

167.489,0o 

(Autores: Equipe StandFor 1 Li*o didático de Língua Inglesa destinado ao 61  ano do Ensino Fundamental. Amplia a compreensão 
de textos orais e escritos com êÀfase em contextos reais de uso do idioma e integração das quatro habilidades. 1 Número de páginas: 
144 1 Formato: 27,5 cm x 21 cm 1 Capa: Brochura 1 Conteúdo: Introduz pronomes, verbos modais, comparativos, vocabulário sobre 
profissões, cotidiano e tecnoioçia com atividades colaborativas e digitais.) 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

1.3. Os bens objeto Jesta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constan do Estudo Técnico Preliminar. 

  

1.4. O prazo de vigênia da contratação é de de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei 

n° 14.133, de 2021 	1 

1.4.1. 0 fornecirento de bens é enquadrado como continuado, sendo a vigência 

plurianual mais vant:josa considerando o Estudo Técnico Preliminar. 

1.5. O custo estimada total da contratação é de R$ 869.489,00 (oitocentos e sessenta 

e nove mil, quatroce tos e oitenta e nove reais) 

1.6.0 contrato ofere e maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contra ação. 

2. DA FUNDAMENT ÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tspico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 

deste Termo de Referncia. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

A CONTRATAÇÃO 

quisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico 
s Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

a subcontratação do objeto contratual. 

o arquivo da Proposta Inicial Detalhada os licitantes deverão 
vante de Deposito da Garantia de Proposta, acumulativo em 
o na quantidade de itens, nos valores correspondentes à 
do valor estimado da Administração, na forma do § 1° do art. 96 
'Optando por seguro-garantia ou fiança bancária, a garantia 
da em um único documento ou separadamente por lotes, a 

aso ofertada em dinheiro deverá ser através de depósito na 

4. DOS REQUISITOS 

4.1. A descrição dos r 
específico dos Estud 

4.2. Não será admitid 

4.3. Juntamente co 
apresentar o Compr 
razão da participaç 
aproximadamente 1 
da Lei no 14.133/202 
poderá ser apresent 
critério do licitante. 

Conta Corrente no  
Municipal de Pedra 

S. DO MODELO DE 

ência n°758-7 -Conta: 107.621-3 do Banco do Brasil, da Prefeitura 
ra nca/CE. 

XECUÇÃO CONTRATUAL 

5.1. O prazo de entr 

Requisição formali 

Contratante. 

5.2. Caso não seja 
comunicar as razõe 

o pleito de prorro 

situações de caso fo 

ga do(s) item(ns) é de 05 (cinco) dias, contado da emissão de 

ada pelo Contratante , em quantitativo especificado pelo 

possível a entrega na data avençada, o contratado deverá 

respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que 

ação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas 

tuito e força maior. 
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5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Furtunato Silva, S/N, 

Centro Administrativo, Centro, Pedra Branca / CE, 63.630-000, S/N, Centro 

Administrativo, Centro. 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deve-á ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei n° 

14.133, de 2021). 

6.2. Em caso de imp-dimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de e ecução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, ano adas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5°do art. 

115 da Lei n°14.133, de 2021). 

6.3. As comunicaçõe- entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas 

por escrito sempre q e o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, 

o uso de mensagem -letrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entid:de poderá convocar representante do Contratado para adoção 

de providências que .evam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatur. do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para 

apresentação do p ano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contrat ais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando 

houver, do método d- aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos re.pectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n°14.133, de 2021). 

6.7. O fiscal técnico d' contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocrrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição 

do que for necessárig para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
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6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 

prazo para a correção 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso tde ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, 'o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 

ao gestor do contrato.  

6.7.5. O fiscal U cnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorogação contratual. 

6.8. O fiscal adminis1rativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contrtada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formaliza ão de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos compr batórios pertinentes, caso necessário. 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do ontrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

6.9. O gestor do cont ato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerencimento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 

de ocorrências, das Iterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verific ção da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da fina idade da administração. 

6.9.1. O gestoi do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 

os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 

no relatório de riscos eventuais. 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência. 1 
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6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumid s pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obr gações. 

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n°14.133, de 2021, ou pela agente 

ou pela setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.10. O fiscal adminisrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou prorro ação contratual. 

  

6.11. O gestor do co trato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos obje ivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

7. DOS CRITÉRIOS • E MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo eco panhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na pro.osta. 

ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

stantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

• de 03 (três) dias, a contar da notificação do contratado, às suas 

da aplicação das penalidades. 

definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do 

ata fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

; a verificação da qualidade e quantidade do material e 

ão mediante termo detalhado. 

7.2. Os bens poderã* 

as especificações co 

substituídos no praz 

custas, sem prejuízo 

7.3. O recebimento 

recebimento da n 

Administração, apó 

consequente aceitaç 

7.4. Para as contrata 

limite de que trata o 

recebimento definit 

ções decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

inciso II do art. 75 da Lei n°14.133, de 2021, o prazo máximo para o 

io será de até 10 (dez) dias). 
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7.5.0 prazo para receIimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidaie, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 

2021, comunicando-s à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7.0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento d nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas o 
pela Administração Jurante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fi s do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento p ovisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

7.9. Recebida a nota iscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-

se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 

cujos valores não ultr: passem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n014.133, 

de 2021. 

7.10. Para fins de liqu dação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 

elementos necessári.s e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de - lidade; 

b) a data da e issão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e)o valor a pagar; e 

f) eventual de taque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erroa apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou cirunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
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sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

  

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 

por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 

unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n014.133, de 2021. 

7.13. A Administraçãdeverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no 

registro cadastrai 

u
nificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) para: 

a) verificar a m nutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastrai 

unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação 

de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

7.15. Não havendo r gularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contrattial nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contrIRtado a ampla defesa. 

7.17. Havendo a ettiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até q1ue se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situa ão junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 

  

unificado disponível no Portai Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
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7.18. Em atendimentô ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n° 14.133 de 1° de abril de 

2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidaão da despesa. 

7.19. No caso de atr4so pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 

de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (1 PCA) de correção monetária. 

7.20.0 pagamento sE rã realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considera ca data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagz mento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.22.1. lndepe dentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, sero retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado r gularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n'12.-), de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abr ngidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apr sentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.24.A antecipação e pagamento somente será permitida se propiciar sensível 

economia de recurs s ou se representar condição indispensável para a obtenção do 

bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § 1° do art. 145 da lei 

Federal n°14.133/21. 

8. DA FORMA E CRItÉRIOS  DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor s+ rã selecionado por meio da realização de procedimento de 

licitação, na modalicade Pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de 

julgamento pelo Meror Preço, por Lote. 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
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Habilitação Jurídica 

8.3. Pessoa física: céd 1  Ia de identidade (PC) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário mdi idual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Com:rcial da respectiva sede; 

8.5. Microempreeno edor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da aute ticidade no sítio https:llwww.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

8.6. Sociedade em 

identificada como e 

do ato constitutivo, 

Mercantis, a cargo 

documento compro 

resária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 

presa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

-statuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

o atório de seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no iário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

  

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como s a sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de 

março de 2020. 

8.8. Sociedade simules: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.9. Filial, sucursal o agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filia, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, n. Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o ap ovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pesoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 

o art. 107 da Lei n°5. '64, de 16 de dezembro 1971. 

8.11. Agricultor famil ar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros docu entos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e 

do Desenvolvimento Agrário, nos termos do §2° do art. 4° do Decreto n° 10.880, de 2 

de dezembro de 201. 
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8.12. Produtor Rural: rfiatrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 

qualificação como prbdutor rural pessoa física, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165 da 

Instrução Normativa RFB n° 971, de 13 de novembro de 2009. 

8.13. Os documento apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da conolidação respectiva. 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

ão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 

ísicas (CPF), conforme o caso; 

dade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

dona-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

derais e à Dívida Ativa da União (DALI) por elas administrados, 

tivos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 

'no de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Fazenda Nacional. 

8.14. Prova de inscri 

Cadastro de Pessoas 

8.15. Prova de regular 

de certidão expedid 

(RFB) e pela Procur. 

créditos tributários f 

inclusive aqueles rei 

1.751, de 02 de outu 

Procuradora-Geral d 

8.16. Prova de regulaiidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17. Prova de inexis 

mediante a apresent 

termos do Título VII-, 

Lei n° 5.452, de]' de 

8.18. Prova de inscr 

relativo ao domicílio 

compatível com o o 

ência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

ação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

. da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

naio de 1943; 

ção no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

eto contratual; 

8.19. Prova de regul-ridade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Caso o fornece 

distritais relacionad 

a apresentação de 

outra equivalente, n 

8.21. O licitante en 

o or seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou 

s ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 

eclaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

forma da lei. 

41 uadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefício' do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 
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iY , 

123, de 2006, estará d spensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal., 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.22. Certidão negati\ 

sede do licitante, cas 

Seges/ME n°116, de 2 

a de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

) se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso II do art. 50 da IN 

)21) ou de sociedade simples; 

8.23. Certidão negatva de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante 

(inciso li do art. 69 da Lei n°14.133, de 2021); 

8.24. Balanço patril 

demonstrações cont 

8.24.1. índices 

(SG) superiores a 1 (u 

- Liqui 

(Passivo Circul 

II - Solv 

Circulante); e 

ionial, demonstração de resultado de exercício e demais 

beis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

e Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 

, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

ez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) ~ 

nte + Passivo Não Circulante); 

ncia Geral (SG) = (Ativo Total) — (Passivo Circulante +Passivo não 

III - LiqLidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) — (Passivo Circulante).; 

8.2.4.2. As em  

a todas as exigência 

pelo balanço de abe 

8.2.4.3. Os do 

caso de a pessoa jurí 

8.2.4.4. Os doc 

definido pela Receil 

Digital - ECD ao Spe 

8.25. Caso o licitantE 

índices de Liquidez 

exigido para fins de 

(cinco por cento) do 

resas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

tura. 

umentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no 

fica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

imentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 

apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 

abilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% 

ialor total estimado da contratação. 
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8.26. As empresas cria 

as exigências da hab 

balanço de abertura. 

das no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

litação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

Lei n°14.133, de 2021, art. 65, §10). 

8.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contbeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido consi ituída há menos de 2 (dois) anos (5  60  do art. 69 da Lei n°14.133, 

de 2021). 

8.27.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigida 

da microempresa ow da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço 

patrimonial do últim exercício social 

8.28. O atendimentoÇlos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaraço assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo licitante. 

Qualificação Técnica 

8.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 

complexidade tecno ógica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou co o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado , ou regularmente 

emitido(s) pelo cons lho profissional competente, quando for o caso. 

8.30. Os atestados .e capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do ornecedor. 

8.31. O licitante dispnibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos at-stados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato q e deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento, na(s) dotação(ções) 0702.12.361.1205.2.057 - 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 30, no(s) elemento(s) de 

despesa(s): 3390305 - Material de Consumo;. 
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9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçmentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostiIamnto. 
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- 	PÁGINAS 

PRE 

Estudo Técnico Preliminar 

Processo administrativo N° 055/2026 

Unidade re 

Secreta ri 
Prefeitura 

Data 

10/04/20 

ResponsávI 

Comissãcl De Planejamento 

ponsável 

Municipal de Educação 
/lunicipal de Pedra Branca 

1. DESCRIÇÃO D4 NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Administração Mu 
educacionais adequ 
Ensino Fundamental 

icipal de Pedra Branca enfrenta uma insuficiência de recursos 
dos para atender à demanda crescente dos estudantes do 
a rede municipal. A atual disponibilidade de materiais didáticos 

de Língua Inglesa não está alinhada com as diretrizes técnicas atualizadas da Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC), o que compromete a efetividade do processo de 
ensino-aprendizagenj e não favorece o desenvolvimento adequado das habilidades de 
escuta, fala, leitura e Escrita nos alunos, conforme exigido pelas normativas nacionais e 
alinhado ao interesse público estabelecido no art. 50  da Lei n° 14.133/2021. 

O não atendiment9 dessa demanda pode resultar em significativos impactos 
institucionais e operacionais, incluindo a interrupção de práticas pedagógicas eficazes 
e um consequente 
essencial para a forrr 
cumprimento de m 
desenvolvimento das 
extensão, prejudican 
mundo cada vez mai 

déficit na padronização do ensino de Língua Inglesa, que é 
ação integral dos alunos. Esse cenário também poderia afetar o 
atas educacionais fixadas pelo município, comprometendo o 
competências comunicativas de crianças em idade escolar e, por 
o a formação de cidadãos capazes de se comunicarem em um 
globalizado. 

Os resultados preténdidos com essa contratação centram-se na melhoria da 
qualidade do ensino fundamental de Língua Inglesa através da aquisição do material 
didático Evolution tart", o qual está alinhado à BNCC e à abordagem comunicativa. 
Isso visa assegurar 
modernização dos re 
mais rica e diversifi 

a continuidade dos serviços educacionais essenciais e a 
cursos pedagógicos, garantindo uma experiência de aprendizado 
:ada para os estudantes. A contratação deste material é uma 
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ç)RA 

PÁGINAS 

UNIO 

Área req isitante 
	 Responsável 

FUN 1, EB 	 Francisco Henrique Rodrigues Carvalho 

estratégia clara de interesse público, conforme os objetivos do art. 11, que busca a 
seleção de propostas ue gerem o resultado mais vantajoso para a administração 
pública. 

Desta forma, a aquisição do material didático é imprescindível para solucionar o 
problema identificado p  alcançar os objetivos institucionais, promovendo a eficiência e 
a economicidade dos recursos educacionais no município, em conformidade com os 
princípios e as disposições do art. 60  e art. 18, § 2° da Lei n°14.133/2021. 

2. ÁREA REQUISI ANTE 

3. DESCRIÇÃO D40  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A necessidade da co 
Start" surge para at 
fortalecer as práticas 

tratação dos materiais didáticos de Língua Inglesa "Evolution 
nder à demanda concreta da administração municipal em 
pedagógicas e garantir a efetividade do processo de ensino- 

aprendizagem da língua inglesa para estudantes do 10  ao 6° ano do Ensino 
Fundamental. Essa necessidade está alinhada com as diretrizes educacionais 
estabelecidas pela Lei n° 9.394/1996 (LDB) e pelo BNCC, destacando-se a relevância de 
materiais que propor4ionem um aprendizado progressivo e alinhado às competências 
comunicativas fundarhentais. 

Os materiais a sere 
abordagem didática 
incluindo atividades 
para os professores. T 
apresentada, conforrr 
entrega deverão ser a 
economicidade do pri 

n adquiridos, com destaque para alinhamento ao BNCC e 
adequada, devem assegurar padrões mínimos de qualidade, 
nterativas que engajem os estudantes e suporte pedagógico 
is padrões são tecnicamente justificáveis em relação à demanda 
e expressa no art. 50  da Lei no 14.133/2021, e prazos mínimos de 
:ordados no processo de licitação, a fim de garantir a eficiência e 
)cesso, evitando despesas administrativas elevadas. 

A não utilização d um catálogo eletrônico de padronização é justificada pela 
especificidade do ;aterial 'Evolution Start", que oferece um conjunto didático 
construído para atender a objetivos pedagógicos específicos e adaptados às novas 
diretrizes curriculares. Dada a natureza específica do material, a vedação à indicação 
de marcas, como regra  geral, é mantida, salvo justificativa técnica baseada em 
características esserciais que promovam o desenvolvimento dos conteúdos 
pedagógicos requerkos pela administração. 

O objeto da contrata 
n° 14.133/2021, e são 
como a utilização 
didáticos, buscando 

pão não se enquadra como bem de luxo, conforme o art. 20 da Lei 
considerados critérios de sustenta bilidade, conforme aplicáveis, 
e materiais recicláveis no processo de produção dos livros 
menor impacto ambiental. A capacidade dos fornecedores de 
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atender aos aos critérios tcnicos mínimos e condições operacionais será um requisito 
fundamental no levantamento  de mercado, possibilitando a avaliação das melhores 
práticas sem restringir indevidamente a competição. 

Os requisitos definidos são fundamentados na necessidade delineada pelo 
Documento de Formalização da Demanda (DFD) e estão de acordo com a Lei n° 
14.133/2021, servindo domo base técnica para o levantamento de mercado. Esta 
abordagem contribuirá para a escolha da solução mais vantajosa, conforme disposto 
no art. 18 da referida:  legislação, assegurando o atendimento eficaz da demanda 
educativa municipal. 

14. LEVANTAMEN1IO DE MERCADO 

O levantamento de r 
crucial para o planej 
Língua Inglesa "Ev 
antieconômicas e em 
50  e 11 de forma neutra 

ercado, conforme art. 18, §10, inciso V da Lei n° 14.133/2021, é 
mento da contratação da aquisição do material didático de 
lution Start". Tal levantamento visa prevenir práticas 
asar a solução contratual, alinhando-se aos princípios dos arts. 
e sistemática. 

Para determinar a
d 
 atureza do objeto da contratação, que se refere a bens 

consumíveis destinas ao ensino de Língua Inglesa aos estudantes do 1° ao 6° ano do 
Ensino Fundamental,  foram analisados os conteúdos das seções pertinentes, 
confirmando a descrião como uma "aquisição de" materiais didáticos. 

A pesquisa de mercado incluiu consultas a pelo menos três fornecedores distintos, 
resultando em uma fixa de preços que reflete a média de mercado, além da análise 
de prazos e condições de entrega. A análise de contratações similares realizadas por 
outros órgãos reveku modelos de aquisição compatíveis, reforçando a prática 
competitiva e economicamente viável. Informações de fontes públicas confiáveis, 
como Painel de Preçs e Comprasnet, foram empregadas, além da consideração de 
inovações tecnológics e métodos pedagógicos contemporâneos aplicáveis. 

A análise comparativ 
critérios técnicos, eco 
no art. 44. Comparar 
preceitos da Ata de R 
fornecedor que pud 
prezando pela alta qL 

das alternativas identificadas nos dados da pesquisa considerou 
iômicos, operacionais e de sustenta bilidade, conforme abordado 
im-se fornecedores pela diversidade de marcas e aderência aos 
?gistro de Preços (ARP) versus compra direta, optando-se por um 
asse garantir melhor custo-benefício e manutenção contínua, 
alidade educacional. 

A escolha da alternatva mais vantajosa recaiu sobre a aquisição direta pelo custo total 
de propriedade mencpr, alta disponibilidade no mercado e facilidade de continuidade e 
manutenção pedaç 
assegurando eflciên 
proposta sustentável 

ógica. Essa decisão alinha-se ao 'Resultados Pretendidos', 
ia, economicidade e viabilidade operacional, e estabelece uma 
que aproveita inovações compatíveis. 

Recomendação final A abordagem mais eficiente é a aquisição direta do material 
didático "Evolutíon 1 Start", assegurando competitividade e transparência, em 
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conformidade com os rtigos 50  e 11 da referida lei. 

1 
S. DESCRIÇÃO DASOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta é aquisição do material didático de Língua Inglesa "Evolution 
Start", destinado aos estudantes do 10  ao 6° ano do Ensino Fundamental da rede 
municipal de ensino e Pedra Branca. Estes materiais visam fortalecer as práticas 
pedagógicas e garanti a efetividade do processo de ensino-aprendizagem da Língua 
Inglesa no contexto es olar. A solução está amplamente alinhada às diretrizes da Base 
Nacional Comum CIirricular (BNCC), conforme identificado na "Descrição da 
Necessidade da Cont atação", e cumpre com todos os requisitos estabelecidos na 
"Descrição dos Requisitos da Contratação". 

Os materiais "Evoluti n Start" foram escolhidos por seu alinhamento metodológico 
com a BNCC, oferecendo uma abordagem comunicativa que favorece o 
desenvolvimento das habilidades de escuta, fala, leitura e escrita. Cada nível de 
material, do 1° ao 6° ar o, foi projetado para atender progressivamente às necessidades 
pedagógicas dos alunos, integrando atividades lúdicas, recursos visuais e suporte 
pedagógico adequad mente desenvolvidos para a faixa etária específica. Tal escolha é 
justificada no "Levan amento de Mercado", que confirma a viabilidade técnica e 
econômica da aquisiç o, com evidências de que essa é a opção mais vantajosa para a 
rede municipal de en ino. 

Além disso, o material didático contribui significativamente para a padronização das 
práticas de ensino, permitindo uma uniformização no aprendizado da Língua Inglesa, 
que é essencial part o cumprimento dos objetivos educacionais municipais. A 
viabilidade foi confirmada  com base no levantamento de mercado, o que assegura 
que a opção pela a4uisição desses materiais atende aos princípios de eficiência, 
economicidade e inteesse público descritos na Lei n°14.133/2021. 

Em conclusão, a aquisição dos materiais "Evolution Start" representa a solução mais 
apropriada para atender à necessidade identificada, promovendo uma melhoria 
significativa no ensin de Língua Inglesa. A solução não apenas atende plenamente 
aos requisitos estipulados, mas também está fundamentada nos princípios e objetivos 
estabelecidos pela leislação vigente, representando a alternativa mais tecnicamente 
e operacionalmente adequada, conforme demonstrado pelos dados e evidências do 
Estudo Técnico Preliminar. 

16. ESTIMATIVA DS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

ITEM 	 1 DESCRIÇÃO 	 QTD. 

1 	STANDFOP EVLUTION -]'ANO 	 400,000 

2 	STANDFOR EVc1LUTION -2° ANO 	 450,000 

3500,000 STANDFOR EVdLUTION - 3° ANO 

UND. 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Rua 

k, 
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ITEM 
	

DESCRIÇÃO 

4 
	

STANDFOR EVOLUTION - 4° ANO 

5 	STANDFOR EVOLUTION -5° ANO 

6 	STANDFOREVOL TION-6°ANO  

QTD. 

450,000 

450,000 - 

497,000 

UNO. 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

17. ESTIMATIVA D• VALOR DA CONTRATAÇÃO 

ITEM 

2 

3 

4 

5 

6 

DESCR çÃO 
	

QTD. 

	

STANDFOR EVOL TION -1° ANO 	400,000 

	

TION-2°ANO 	450,000 

	

TION - 3°  ANO 	500,000 

	

TION-4°ANO 	450,000 

STANDFOR EVO TION -5° ANO 	450,000 

STAN DFOREVO TION - 6° ANO 	497,000  

UND. 	V.UNIT(R$ 	V.TOTAL(R$) 

Unidade 	 312,00 	124.800,00 

Unidade 	 312,00 	140.400,00 

Unidade 	 312,00 	 156.000,00 

Unidade 	 312,00 	140.400,00 

Unidade 	 312,00 	140.400,00 

Unidade 	i 	337,00 	 167.489,00 

STANDFOR EVOL 

STANDFOR EVOL 

STANDFOR EVOL 

Deste modo, como te 
que o valor médio esti 
de R$ 869.489,00 (oit 
reais) 

do como parâmetro as pesquisas de preços realizadas, temse 
ado, conforme dados demonstrados acima, totalizam a monta 

centos e sessenta e nove mil, quatrocentos e oitenta e nove 

1 8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

O parcelament 
ampliar a competitivi 
a Administração. Est 
apresentado pela co 

do objeto, conforme art. 40, V, b da Lei n° 14.133/2021, visa 
ade (art. 11) e deve ser promovido quando viável e vantajoso para 
análise é obrigatória no ETP (art. 18, §20)  Diante do cenário 

tratação do material didático "Evolution Start", a divisão por 
itens, lotes ou etapas foi considerada tecnicamente viável quando confrontada com o 
estudo de mercado e'as demandas administrativas. Contudo, é necessário ponderar se 
essa abordagem atende de forma eficiente aos princípios de economicidade e 
planejamento descritps no art. 5°. 

Ao avaliar a pos 
possui a estrutura n 
lotes poderia possik 
fornecedores especiE 
fundamentada pela 
fomentar o mercado 
prévia de realização 
direcionamento inici  

;ibilidade de parcelamento do objeto, verificamos que o mercado 
cessária para fornecimento segmentado. A divisão por itens ou 
ilitar maior competitividade (art. ]1), uma vez que existem 
lizados para partes específicas do material. Esta segmentação, 
pesquisa de mercado e revisões técnicas, poderia também 
local e acarretar em ganhos logísticos. Ainda assim, a indicação 
a contratação por lote no processo administrativo sugere um 

Imente adequado para esta contratação específica. 

Comparativamnte, a execução integral pode se mostrar mais vantajosa 
conforme o art. 40, §30V  A centralização da contratação pode garantir vantagens 
significativas em termos de economia de escala e gestão contratual eficiente (inciso 1), 
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além de preservar a fu cionalidade de um sistema padronizado e integrado (inciso II). 
Também pode ser de tacada a exclusividade de fornecedor (inciso III) como um 
critério relevante para a decisão. A solução integrada minimiza riscos técnicos e 
operacionais, alinhando-se à estratégia de garantir a integridade e a responsabilidade 
contratual, conforme pincípios do art. 5o . 

Em relação à ge5 
simplificar os processo 
o cumprimento das o 
pudesse aprimorar 
potencialmente aumei 
institucionais, contrarie 

L
tão e fiscalização, a escolha por execução consolidada tende a 
de controle e preservar a responsabilidade técnica, facilitando 

rigações contratuais e administrativas. Embora o parcelamento 
o acompanhamento de entregas descentralizadas, ele 
taria a complexidade gerencial, demandando maiores recursos 

indo o princípio de eficiência do art. 50  da lei. 

Em conclusão, a 
material didático 'EM 
eficiência administratij 
pretendidos e à econo 
os critérios prescritos 
solução mais coerentel  

ecomendação técnica é a execução integral da contratação do 
Dlution Start", considerando os benefícios de economia e 
ia. Esta alternativa não somente está alinhada aos resultados 
nicidade e competitividade (arts. 50  e 11), mas também respeita 
O art. 40. Desta forma, a execução integral se posiciona como a 
e vantajosa para a Administração no cenário atual. 

1 9.ALINHAMENTc ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A contratação proposta para a aquisição do material didático de Língua Inglesa 
"Evolution Start", conforme descrito na seção de necessidade da contratação, 
demonstra compromisso com os princípios de eficiência, economicidade e interesse 
público previstos na Ljei n° 14.133/2021, artigos 50  e TI. Esta contratação visa atender às 
necessidades pedag$5gicas da Rede Municipal de Ensino de Pedra Branca, 
fortalecendo as práticas educacionais e assegurando a efetividade do ensino-
aprendizagem da lírfigua inglesa para estudantes do 1° ao 60  ano do ensino 
fundamental. 

Apesar de não estar 
demanda surge dE 
anteriormente, caraci 
objetivos educaciona 
artigo 12 da referk 
devidamente incorp 
semelhantes e reforç 

identificada no Plano de Contratação Anual (PCA), a presente 
necessidades pedagógicas evidenciadas e não previstas 

erizadas como urgentes e necessárias para o cumprimento dos 
estabelecidos pela gestão municipal. Em conformidade com o 

la lei, busca-se garantir que as futuras aquisições sejam 
radas nas próximas revisões do PCA, prevenindo lacunas 

indo a gestão de riscos. 

A ausência no PCA n 
ações corretivas explí 
estratégico do mur 
contratação aos resu 
artigo 11 da Lei n° 14.1 

o compromete a centralidade do processo, que é garantida por 
:itas para futura inclusão e alinhamento dentro do planejamento 
icípio. Assim, reforça-se o compromisso de adequação da 
tados pretendidos e à competitividade, em consonância com o 
3/2021. 
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10. RESULTADOS PETENDIDOS 

Os benefícios diretos e 
"Evolution Start" inclu-
humanos, materiais e 
§11, inciso IX da Lei 
primordial fortalecer a 
ensino-aprendizagem 
pública delineada na 
escolhida. 

perados da contratação do material didático de língua inglesa 
m a promoção da economicidade e a otimização dos recursos 
inanceiros disponíveis, conforme estabelecido nos arts. 5° e 18, 
O  14.133/2021. A aquisição deste material tem como objetivo 

práticas pedagógicas e garantir a efetividade do processo de 
a língua inglesa no âmbito escolar, atendendo a necessidade 
escrição da Necessidade da Contratação' e refletindo a solução 1) 

1 

Espera-sê que a adoç 
custos operacionais 
alternativos, proporci 
padronização dos ma 
por parte dos educado 
integra progressivam 

o do "Evolution Start" resulte em uma significativa redução dos 
ssociados à aquisição de materiais didáticos dispersos e 
nando um aumento na eficiência do ensino por meio da 
eriais utilizados. Isso contribui para a diminuição do retrabalho 
res, que terão um recurso alinhado às diretrizes nacionais e que 
nte o aprendizado dos estudantes. 

o 

A solução adotada 
tarefas de preparação 
à capacitação direcii 
termos de recursos 
criteriosamente selei 
recursos impressos e 
aquisição em lote ú 

romove a otimização dos recursos humanos, ao racionalizar 
de aulas, permitindo que os professores dediquem mais tempo 
nada e às atividades de acompanhamento dos alunos. Em 
materiais, a utilização de um material didático unificado e 
ionado minimiza o desperdício e a subutilização de outros 
digitais dispersos e não padronizados. No aspecto financeiro, a 
ico com quantidades predefinidas possibilita a obtenção de 

melhores condições cntratuais, reduzindo custos unitários e aproveitando ganhos de 
escala, como evidenciado na pesquisa de mercado e alinhado ao princípio da 
competitividade expresso no art. 11. 

A adoção de um lnstumento de Medição de Resultados (IMR) será considerada para 
monitorar a eficácia 
contínuo dos indicad 
de horas de engajam 
estimados e embas. 
justificam o investim 
recursos, em cons 
institucionais, confor 
demanda explorar 
justificativa técnica 
transparência e a fun 

do uso do material didático, permitindo o acompanhamento 
res de desempenho, como a economia alcançada ou o aumento 
nto dos alunos. Desta forma, será possível comprovar os ganhos 
r o relatório final da contratação. Esses resultados esperados 
-nto público, promovendo a eficiência e o uso adequado dos 
nância com os 'Resultados Pretendidos' e os objetivos 
e preceitua o art. 11 da referida lei. Se, eventualmente, a 

ovos horizontes que inviabilizem estimativas precisas, uma 
robusta será incorporada ao documento, garantindo a 
amentaçào técnica exigidas. 

11. PROVIDÊNCI 5 A SEREM ADOTADAS 

As providências interas antes da celebração do contrato, conforme art. 18, §1°, inciso X, 
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serão essenciais ao cick de planejamento e governança da contratação, assegurando 
sua execução eficient e a consecução dos objetivos de 'Resultados Pretendidos', 
mitigando riscos e prornovendo o interesse público (art. 5°), com base em 'Descrição 
da Necessidade da contratação'. Essas medidas integrarão o planejamento e 
articularão com a definição da solução e o modelo de execução contratual. Os ajustes 
físicos, tecnológicos ot organizacionais necessários ao ambiente onde o objeto será 
executado, como a adquação de espaço físico para o armazenamento e distribuição 
dos materiais didático, serão descritos, justificando sua relevância para viabilizar os 
benefícios esperados. Essas  providências serão organizadas em um cronograma 
detalhado, especificando ações, responsáveis e prazos, a ser anexado ao ETP, seguindo 
a ABNT (NBR 1472412011), destacando que a ausência desses ajustes poderá 
comprometer a execção, como riscos à segurança operacional ou instalação de 
equipamentos. A capcitação dos agentes públicos para gestão e fiscalização do 
contrato (art. 116) sera abordada, justificando tecnicamente como o treinamento, 
incluindo o uso de 
fiscalização, asseguran 
gestor e fiscais, co 
metodologia e, se api 
14724:2011). Essas prc 
preventivas de mitig 

erramentas para gestão de contratos e boas práticas de 
1 os resultados previstos (art. 11), segmentada por perfis como 
lforme a complexidade da execução, subentendendo a 
cável, utilizando listas ou cronogramas conforme ABNT (NBR 
vidências integrarão o Mapa de Riscos como estratégias 
ção, articulando-se com a unidade de gestão de riscos ou 

controle interno, qua'ndo houver, para evitar comprometer prazos, qualidade ou 
conformidade legal, garantindo os benefícios projetados. As ações preparatórias serão 
indispensáveis para viabilizar a contratação e assegurar os resultados esperados, 
otimizando recursos públicos e promovendo governança eficiente (art. 5°), alinhadas a 
'Resultados Pretendi4los', sendo que, se não houver providências específicas, a 
ausência será fundarrientada tecnicamente no texto, por exemplo, quando o objeto 
for simples e dispensa ajustes prévios. 

1 12.JUSTIF1CATIV4 PARA ADOÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

A análise da demanda para a aquisição do material didático de Língua Inglesa 
"Evolution Start" dest nada aos estudantes do 1° ao 60  ano do ensino fundamental da 
rede municipal reve 
Sistema de Registro 
descrição da necessi 
avaliar tanto as opç1 
econômicos, operack 

a características específicas que orientam a escolha entre o 
Je Preços (SRP) e uma contratação tradicional. Considerando a 
Jade da contratação e a solução como um todo, é essencial 
5es contratuais de modo neutro quanto os critérios técnicos, 
nais e jurídicos. 

O SRP constitui-se ei 
materiais a serem c 
entregas. Entretanto 
aquisição dos materi 

1 uma modalidade vantajosa quando existe a padronização dos 
ntratados, o que facilita repetitividade e a fracionamento das 
a ausência de um Plano de Contratações Anual indica que a 
is é provavelmente uma necessidade pontual e não se estende a 

outras demandas répetitivas ou continuadas. Essa característica favorece uma 
contratação tradicior3al, que é mais eficaz para atender necessidades fixas e definidas. 

Sob a ótica da econmicidade, o SRP favoreceria possíveis economias de escala e a 
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redução de esforços iciministrativos pela pré-negociação dos preços. Todavia, a 
contratação para atendr a uma demanda determinada e de volume contínuo pode 
ser executada de forma acertada e eficiente por uma licitação específica, sobretudo 
considerando que a solução a adotar já está bem especificada no levantamento de 
mercado e na descriçãd da solução. 

Além disso, a análise ida segurança jurídica indica que a contratação tradicional 
garante uma maior robustez na definição dos termos e responsabilidades contratuais, 
diretamente alinhadosi aos interesses e necessidades conhecidas da Administração. 
Essa modalidade pern 
ligação entre as especi 

 

ite uma execução contratual mais controlada e a congruente 
cações pré-determinadas e os resultados pretendidos. 

50,  11 e 18 da Lei n° 14.133/2021, a recomendação ponderada 
ão tradicional se revela como a opção mais adequada para este 
:o. Essa escolha assegura a otimização dos recursos disponíveis, 
nto das necessidades da rede de ensino e a promoção da 

ro dos parâmetros já estabelecidos. Assim, reforça-se o 
:o com o interesse público e a efetividade dos resultados 
s, garantindo, portanto, a adequada aplicação dos recursos e a 
cas pedagógicas fortalecidas dentro do sistema educacional 

Com base nos artigos 
aponta que a contrataç 
procedimento específi 
eficiência no atendim 
competitividade dent 
alinhamento estratégi 
educacionais almejad 
concretização de prát 
municipal. 

   

 

13. DA VEDAÇÃO 

CONSÓRCIO 

A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS NA FORMA DE 

   

   

A participação de co 
compatibilidade do o 
inglesa "Evolution Sta 
Pedra Branca. Segun 
permitida, a não ser 
preliminar, conforme 
técnicos, operacionai 
economicidade e o mi 

sórcios na presente contratação será analisada com base na 
Djeto, que consiste na aquisição do material didático de língua 
V' para estudantes do ensino fundamental da rede municipal de 
Jo o art. 15 da Lei n° 14.133/2021, a formação de consórcios é 
ue haja fundamentação para sua vedação no estudo técnico 
o art. 18, §1°, inciso 1. Nesta análise, consideram-se critérios 

;, administrativos e jurídicos para garantir a eficiência, a 
eresse público, conforme estabelecido no art. 50• 

O objeto da contrata 
nos documentos de 
formação de consór 
simplicidade, com for 
demanda de forma ir 

ão, detalhado na 'Descrição da Necessidade da Contratação' e 
formalização, não apresenta complexidade que justifique a 

cios. A aquisição do material didático é caracterizada pela 
necedores potencialmente capazes de atender integralmente à 
dividualizada. A natureza indivisível e contínua do fornecimento 

desses materiais torn1a a participação de consórcios incompatível com os objetivos de 
maximizar a economi1cidade e a eficiência operacional. 

Ademais, a participai 
fiscalização do contra 
de constituição, a e 
partes, conforme o a 
da execução contr 

ão de consórcios pode aumentar a complexidade na gestão e 
o, pois exige o cumprimento de requisitos como o compromisso 

colha de empresa líder e a responsabilidade solidária entre as 
t. 15. Esses fatores, por sua vez, podem comprometer a eficiência 
tual e a segurança jurídica, eventualmente inviabilizando a 
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isonomia entre licitantes, como determinado no art. 5°. No cenário presente, evitar a 
participação de consórcos favorece a simplicidade administrativa e legal. 

Baseando-se no 'Levantamento de Mercado e Demonstração da Vantajosidade', bem 
como nos 'Resultados Pretendidos', observa-se que a contratação de um único 
fornecedor não só assegura melhor controle sobre a qualidade e entrega dos 
materiais, mas tambOn simplifica o processo licitatório. Portanto, a vedação dos 
consórcios é a solução mais adequada e alinha-se aos parâmetros de eficiência, 
economicidade e segurança jurídica, conforme defendido pelos arts. 50,  15 e 18, §1°, 
inciso 1 da Lei n°14.133/ 021. 

1 14.CONTRATAÇÕ:SCORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

  

.5 es correlatas e interdependentes é crucial para garantir que o 
do material didático de Língua Inglesa "Evolution Start" seja 
integrada com outras ações da Administração Pública. Ao 
s com objetos similares ou complementares, a Administração 
e garantir uma alocação eficiente dos recursos, respeitando os 

e economicidade previstos no art. 50  da Lei n° 14.133/2021. Além 
ntuais interdependências garante que todas as necessidades 
das serão supridas de maneira coordenada, assegurando um 
endizagem contínuo e eficaz. 

A análise das contrata 
processo de aquisição 
conduzido de forma 
considerar contrataçõ; 
pode evitar duplicaçõe 
princípios de eficiênci. 
disso, a análise de ev: 
previamente identific. 
processo de ensino-ap 

Na avaliação das contatações relacionadas à solução proposta para a rede municipal 
de ensino de Pedra j Branca, não foram identificadas aquisições passadas, em 
andamento ou planejadas que possam diretamente afetar ou ser afetadas pela atual 
contratação de materiais didáticos. Não há evidências de contratos atuais que 
precisem ser ajustados ou substituídos. Ademais, não são necessários quaisquer 
serviços ou infraes ruturas adicionais a serem providos previamente ou 
simultaneamente à auisição proposta. A presente solução demonstra adequação ao 
cenário atual do muni ípio, uma vez que os quantitativos e as especificações técnicas 
estão alinhados às ne essidades declaradas dos estudantes do 1° ao 6° ano do ensino 
fundamental. 

Conclui-se que, dada análise realizada, não há necessidade de ajustes em termos de 
quantitativos, requisisos técnicos ou na abordagem de contratação relacionada ao 
material didático "E olution Start". A ausência de contratações correlatas ou 
interdependentes si plifica o planejamento, reduzindo a complexidade do processo e 
minimizando riscos se sobreposição ou falhas de execução. Essa independência no 
cenário atual reforça  importância de seguir com as diretrizes estabelecidas, sem 
findar a necessidad4 de ações emergentes listadas na seção de providências, 
conforme exige o art. 118, §20  da Lei n°14.133/2021. 

15. POSSÍVEIS IM ACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 

Rua: José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNPJ: 07.726.54010001-04 

4â1: gabinetepedrabranca.ce.gov.br  1 TeL: (85) 9 9663-6465 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Pedra Branca 
UNIDOS NO TRABALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

1 MITIGADORAS 

Com base na descrição da necessidade de contratação e na pesquisa de mercado 
realizada para o levantamento de mercado e demonstração da vantajosidade do 
material didático 'Evolution Start, é possível identificar potenciais impactos 
ambientais durante o icIo de vida do produto, especialmente considerando a sua 
produção, uso e dispoição final. A produção de material didático, incluindo livros 
impressos, pode contribuir para a geração de resíduos sólidos, consumo de recursos 
naturais, como papel pioveniente de madeira, e emissão de poluentes associados aos 
processos de impressão:) e transporte. Considerando o guia nacional de contratações 
sustentáveis e o art. 18, §10, inciso XII da Lei n° 14.133/2021, recomenda-se a adoção de 
medidas mitigadoras que busquem minimizar esses impactos. O uso de papel 
reciclado ou proveniente de manejo florestal sustentável pode reduzir 
significativamente a pr ssão sobre recursos naturais, enquanto a adoção de materiais 
e insumos não tóxicos e biodegradáveis durante a produção dos materiais didáticos 
pode mitigar a poluição ambiental. A escolha de fornecedores que utilizem práticas de 
baixo consumo de energia e tecnologias limpas é um fator que contribui para a 
redução do impacto anibiental ao longo do ciclo devida do material. 

A implementação de k gística reversa para o descarte responsável dos livros ao final de 
sua vida útil também uma medida essencial para a promoção da sustenta bilidade. 
Isso pode incluir a dev lução de livros usados a centros de coleta para reciclagem ou a 
doação para outros pr )gramas educacionais que possam aproveitá-los. Tais medidas, 
além de assegurarem 1 conformidade ambiental, também podem otimizar os recursos 
e reduzir custos assoc ados à aquisição de novos materiais no futuro, atendendo aos 
resultados pretendid s conforme disposto na Lei n° 14.133/2021. Ao equilibrar as 
dimensões econômica social e ambiental, preserva-se a competitividade do processo 
licitatório, garantindo que a solução adotada seja a mais vantajosa para a 
administração pública Medidas mitigadoras bem planejadas, portanto, são essenciais 
para garantir que a contratação do material didático não apenas atenda às 
necessidades pedagóicas, mas também promova a sustentabilidade e a eficiência, 
alinhando-se com os objetivos fundamentais da licitação pública em prol do interesse 
público e do desenvolvimento sustentável. 

16. POSICIONAM NTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E 

  

RAZOABILIDADEIDA CONTRATAÇÃO 

A contratação propo 
"Evolution Start" é deo: 
econômica e operado 
avaliação atendeu ac 
14.133/2021, que ident 
que a solução propos 

ta para a aquisição do material didático de Língua Inglesa 
larada viável e vantajosa, fundamentando-se em análise técnica, 
k ai detalhadas ao longo do estudo técnico preliminar (ETP). Essa 
s requisitos estabelecidos no art. 18, §10, inciso XIII da Lei n° 
fica a necessidade de um estudo aprofundado para assegurar 
a atenda eficazmente ao interesse público. 

O levantamento de rr 
alinham-se à Base N 

ercado realizado indica que os materiais propostos não somente 
cional Comum Curricular (BNCC), como também apresentam 
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competitividade em termos de custo, atendendo às expectativas de economicidade e 
eficiência delineadas nos arts. 5° e 11 da referida Lei. A estimativa das quantidades a 
serem contratadas, fundamentada na demanda dos estudantes do 

]0  ao 60  ano do 
ensino fundamental çia rede municipal de ensino, demonstra adequação às 
necessidades operaciolais  e às diretrizes pedagógicas vigentes. 

A análise de risco de práticas antieconômicas e comprometimento dos objetivos 
educacionais foi mitigada com a escolha de materiais didáticos que fomentam 
habilidades de escuta, tala, leitura e escrita, além de providenciar suporte pedagógico 
contínuo aos educadoes. A não identificação de um Plano de Contratação Anual 
especifico para este prcesso não comprometeu a avaliação de viabilidade, sendo a 
decisão de continuidace fundamentada na urgência e relevância da contratação para 
a melhoria do padrão eJucacional. 

Com base nos princf ios de planejamento estratégico estabelecidos no art. 40, a 
contratação é essencial para a padronização do ensino da Língua Inglesa, suporte às 
práticas pedagógicas e melhoria do processo ensino-aprendizagem, refletindo 
diretamente no desenvolvimento educacional dos alunos atendidos, em concordância 
com o termo de referência (art. 60, inciso XXIII). Diante dessas considerações, 
recomenda-se a realiz. ção da contratação, considerando-a indispensável e vantajosa 
para o município de "edra Branca, Ceará. Esta decisão deverá ser incorporada ao 
processo de contrata ão, proporcionando a base para a autoridade competente 
deliberar com seguran a e coerência. 

Pedra Branca / CE, 10 de abril de 2026 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

AGO4AGALHÃ DO NASCIMENTO 
PR SID NTE 

C,BTUNA 01TO IANO 5í1NDEAUX 
MEMBRO 
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ANEXO II- MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO ADMI N ISTRATIVON°055/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE Si A 

	 E A EMPRESA 	  

O(A) --, com sed 

representado(a) pe 
Matrícula Funciona 

representada pel 

no(a) --, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o --, neste ato 
o(a) Sr(a) FRANCISCO LUCIANO RODRIGUES DE SOUZA, 
1 n° 33682, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 

inscrito(a) no 	 , sediado(a) no(a) 

doravante designada CONTRATADA, neste ato 

portador(a) do CPF n° 

	 tendo em vista o que consta no Processo n° 055/2026 e 

flsposições da Lei n°14.133, de 2021e na Lei n° 8.078, de 1990 
do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de 

te dó Pregão Eletrônico n° 016/2026-PE, mediante as 

es a seguir enunciadas. 

em observância às 

- Código de Defesa 

Contrato, decorrer 

cláusulas e condiçë 

(a) Sr.(a) 

CLÁUSULA PRIME RA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do pre ente instrumento é a AQUISIÇÃO DO MATERIAL DIDÁTICO 

DE LÍNGUA INGLES A"EVOLUTION START", DESTINADO AOS ESTUDANTES DO 

10  AO 60  ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 

VISANDO FORTA 

EFETIVIDADE DO 

INGLESA NO ÂME 

condições esta beIE 

ECER AS PRÁTICAS PEDAGÓGICAS E GARANTIR A 

PROCESSO DE ENSINO-APRENDIZAGEM DA LÍNGUA 

ITO ESCOLAR., conforme especificações técnicas e nas 

cidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 
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1.3. São anexos 	este instrumento e vinculam esta contratação, 

independentement de transcrição: 

1.3.1. O Termo .e Referência; 

1.3.2. O Edital .a Licitação; 

1.3.3. A propos a do CONTRATADO; e 

1.3.4. Eventuai. anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUN 'A - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigê cia da contratação é de de 12 meses, contados da data de 

assinatura do contr.-to, na forma do art. 105 da Lei n°14.133, de 2021. 

2.1.1.0 praz 

independentemen 

período firmado ac 

do CONTRATADO, 

de vigência será automaticamente prorrogado, 

e de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no 

ma, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 

revistas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEI A - DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

3.1. Os termos em 

gestão, assim com 

e recebimento do 

Contrato. 

elação ao regime de execução contratual, do modelo de 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação 

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

  

o 	CLÁUSULA QUAR - DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será ad itida a subcontratação do objeto contratual, conforme 

estabelecido noite 4.5 do Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUINT - DO VALOR 

5.1. O valor total da ontratação é de 	 ( 	  

5.2. No valor acim 

indiretas decorren 
encargos sociais, t 
taxa de administr 
integral do objeto 

estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

es da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

abalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, 
ção, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

a contratação. 
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meramente estimativo, de forma que os pagamentos 

ATADO dependerão dos quantitativos efetivamente 

PR 

UNI 

CLÁUSULA SEXTA
-1 

PAGAMENTO 

6.1.0 prazo para paamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se defindos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIM DO REAJUSTE 

  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

um ano contado da data do orçamento estimado, em31 de março de 2026. 

7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do 
CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente paraas obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes s bsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) 

ano será contado a joartir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atr. 

CONTRATANTE pai 

variação conhecid. 

divulgado(s) o(s) ín 

7.5. Nas aferições 

obrigatoriamente, 

7.6. Caso o(s) índi 
extinto(s) ou de q 

adotado(s), em su 

legislação então e 

so ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
ará ao CONTRATADO a importância calculada pela última 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

ice(s) definitivo(s). 

finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

(s) definitivo(s). 

e(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
alquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

.stituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

vigor. 

7.7. Na ausência ce previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - GERENCIAMENTO DE RISCOS 

8.1. Integração do M:pa de Gerenciamento de Riscos 

O presente cont 

Gerenciamento de IR  

ato integra, como parte obrigatória, o Mapa de 

iscos , documento que detalha: 

• Os riscos ide tificados nas etapas do processo de contratação e gestão 

contratual; 

• As medidas p,  eventivas, atenuantes e de contingência permitidas para 

mitigar os riscos; 

• A alocação dz responsabilidades entre as partes; 

• As estratégia de monitoramento, supervisão e controle durante a 

vigilância con ratual. 

8.2. Alocação de Re .ponsabitidades 

As responsabilidad-s pela gestão de riscos são atribuídas da seguinte forma: 

• Ao contratar, cabe: 

• A gestão e itigação de riscos operacionais e técnicos relacionados à 

execução do ibjeto; 

• A comunicaço tempestiva de falhas ou fatores de riscos detectados 

durante a execução. 

• À contratant: , cabe: 

• O gerenciarn-nto de riscos administrativos, legais e regulatórios; 

• A verificação ontínua das condições contratuais e o cumprimento das 

ações preven ivas e contingenciais descritas no Mapa de Gerenciamento 

de Riscos. 

8.3. Implementaçã 

 

de Medidas Preventivas e Contingenciais 40 

 

As partes compro etem-se a implementar as medidas descritas no Mapa de 

Gerenciamento de Riscos, de acordo com as seguintes parâmetros: 

• Execução da- medidas preventivas conforme os prazos e condições 

previstas no ontrato; 

• Adoção de checklists como ferramenta de verificação para etapas 

críticas, conf rme previsto no Mapa de Gerenciamento de Riscos; 

• Comunicaçã tempestiva e registro formal de configurações 

necessárias, alhas bloqueadas ou riscos concretizados; 
• Execução i ediata de medidas de contingência em casos de riscos 

classificados orno altos ou críticos. 

8.4. Execução de edidas de Contingência 
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Em caso de concretização de riscos classificados como altos ou críticos, as 

partes deverão exe$utar as medidas de contingência previstas no Mapa de 

Gerenciamento de Riscos, observando as seguintes parâmetros: 

• As medidas deverão ser iniciadas imediatamente após a identificação do 

risco; 

• As ações será c realizadas de forma a mitigar os impactos negativos sobre 

a execução contratual; 

• Sempre que possível, serão adotadas medidas que assegurem a 

continuidade da execução do contrato; 

• As ações real zadas deverão ser registradas formalmente, incluindo os 

resultados ob idos e ajustes realizados. 

8.5. Monitoramento e Revisão do Mapa de Gerenciamento de Riscos 

O Mapa de Gerenci. mento de Riscos será monitorado continuamente durante 

a vigência contratu; 1. As revisões serão realizadas sempre que: 

• Novos riscos -ão identificados; 

• Alterações ocorrerem nas condições contratuais ou de execução; 

• O contratan e identifica a necessidade de ajustes nas medidas 

preventivas o contingenciais para garantira eficácia do gerenciamento 

de riscos. 

8.6. Reequilíbrio Econômico-Financeiro 

A concretização d eventos previstos no Mapa de Gerenciamento de Riscos 
que resultem em i pacto econômico-financeiro significativo poderá ensejar o 

reequilíbrio contra ual, desde que apresentado o disposto na legislação 

vigente e de acorso com a alocação de responsabilidades definidas nesta 

cláusula. 

8.7. Contratual 

Nas hipóteses de concretização de riscos previstos no Mapa de Gerenciamento 

de Riscos que invi..bilizam a continuidade da execução contratual, as partes 

quiserem, de forma conjunta e fundamentada, Resolução proceder à rescisão 

ambiental do contrto, com a suspensão do termo de rescisão contratual que 

contempla: 

• A identificaço dos riscos que motivaram a rescisão; 
• A avaliação de pendências, responsabilidades e contrapartidas, 

observada a 1-gislação aplicável; 

• O cumprime to das obrigações exigidas pelas partes, se cabível. 

8.8. Penalidades por Descumprimento 
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O descumprimento das obrigações previstas no Mapa de Gerenciamento de 

Riscos sujeitará a p2 rte infratora às deliberações contratuais, que incluem: 

• Advertências, em caso de falhas leves; 

• Multas proporcionais aos danos causados; 

• Rescisão contratual, em situações graves, sem prejuízo de outras 

deliberações previstas em lei. 

8.9. Transparência Publicidade 

As informações d. Mapa de Gerenciamento de Riscos serão registradas e 

disponibilizadas no. canais oficiais do contratante, garantindo: 

• A transparên4 ia das ações preventivas e contingenciais empregadas; 

• O alinhamen o com as melhores práticas de governança e gestão 

pública; 

• A conformida.e comas exigências legais aplicáveis. 

CLÁUSULA NONA DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. São obrigações 'o CONTRATANTE: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

CONTRATADO, de cordo com o contrato e seus anexos; 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

9.1.3. Notifica o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verific-das no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 
reparado ou corrigi.o, no total ou em parte, às suas expensas; 

9.1.4. Acomp.nhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento 

das obrigações pel CONTRATADO; 

9.1.5. Comuni ar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontrov:rsa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento, quan.o houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 

à dimensão, quali.ade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 

2021; 

9.1.6. Efetuara pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 

presente Contrato; 

9.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste 

Contrato; 
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9.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Secretaria 

Municipal de Edu açãopara adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento d- obrigações pelo CONTRATADO; 

9.1.8.1. E plicita mente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, 

ressalvados os req erimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de enhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.1.8.2. soncluída a instrução do requerimento, a contar da data do 

protocolo, a Adm nistração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a 

prorrogação motiv-da por igual período. 

9.1.9. Respon.er eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-finance rofeitos pelo contratado no prazo máximo de-10 (dez) dias. 

9.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo par. apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

9.2. A Administraçã 

pelo CONTRATAD 

contrato, bem co 

de ato do CONTRA 

não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

o por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

ADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIM A  - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1. O CONTRATA 

Contrato e em seu 

as despesas decor 

ainda, as obrigaçõ 

10.1.1. Respon 

acordo com os arti 

O deve cumprir todas as obrigações constantes deste 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

entes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

s a seguir dispostas: 

abilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

os 12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor; 

10.1.2. Comu icar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas que .ntecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.1.3. Atendi-r às determinações regulares emitidas pelo fiscal do 

contrato ou autoria ade superior e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lei n°14.133, de 2021); 

10.1.4. Repar r, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total u em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens 
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nos quais se verifica em vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 

10.1.5. Respon 

do objeto, bem cor 

terceiros, não re 
acompanhamento 

autorizado a desco 

o valor correspondE 

10.1.6. Quand 

de Cadastro de F 

responsável pela 

instrumento de co 

documentos:  

;abilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução 

•io por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

luzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 

tar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, 

nte aos danos sofridos; 

não for possível a verificação da regularidade no Sistema 

rnecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor 

iscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou 

irança equivalente para fins de pagamento, os seguintes 

10.1.6.1. "rova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

10.1.6.2. ertidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 

10.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual eu Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO; 

10.1.6.4. ertidão de Regularidade do FGTS (CRF); 

10.1.6.5. ertidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e 

10.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Municipal 

10.1.7. Respo sabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas, previ ienciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

10.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 

execução do objeto contratual. 

10.1.9. Paralis4r, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade 

que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha 

em risco a segura nça de pessoas ou bens de terceiros. 

10.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação, ou para qjalificação, na licitação; 
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10.1.11. Cumpr r, durante todo o período de execução do contrato, a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência So ial ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legisla.ão (art. 116 da Lei n°14.133, de 2021); 

10.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as re eridas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei n°14.133, de 

2021); 

10.1.13. Guard. r sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 

do cumprimento di contrato; 

10.1.14. Cump ir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou munici sal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 

10.1.15. Apres-ntar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou 

certificação ou outro documento que venha a ser solicitado pelo 
CONTRATANTE p: ra comprovação do atendimento às cláusulas de 

sustenta bi]idade contidas no Termo de Referência. 

10.1.16. Subm-ter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para 

análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam 

às especificações do Termo de Referência e demais documentos da 

contratação. 

CLÁUSULA DÉCIM PRIMEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1.Não haverá exisência de garantia contratual da execução. 

11.1. Não haverá exiu,ência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCI A SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVA 

12.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das 

hipóteses prevista- no art. 155 da Lei n°14.133, de 2021, quais sejam: 

a) Der causa a inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) Der causa o inexecução total do contrato; 
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d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem mtivo justificado; 

e) Apresentar 

ou prestar declara 

contrato; 

f) Fraudar a 

contrato; 

g) Comporta 

natureza; 

h) Praticar at 

de 2013.  

declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ão falsa durante a licitação eletrônica ou execução do 

ontratação ou praticar ato fraudulento na execução do 

-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

110 

 

lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 1° de agosto 

12.2. Serão aplicad 

descritas as seguin 

12.2.1. Advert 

parcial do contrata 

mais grave (g2° do 

12.2.2. Impedi 

descritas nas alín: 

Contrato, sempre. 

(40  do art. 156 da L 

12.2.3. Declar-
o responsável de 

direta e indireta d: 

anos e máximo de 

demais casos que 

art. 156 da Lei n°14.  

:S ao responsável pelas infrações administrativas acima 

es sanções: 

ncia, quando o CONTRATADO der causa à inexecução 

,sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
rt. 156 da Lei n°14.133, de 2021); 

ento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

as de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de 

ue não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

-1 n° 14.133,de 2021); 

ção de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá 
icitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

(seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos 

ustifiquem a imposição da penalidade mais grave (50  do 
33, de 2021). 

12.2.4. Multa: 

12.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) 

dias; 

11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a 

Administração a .romover a rescisão do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irreo ular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 
da Lei n°14.133, de '021. 
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12.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor 

total do contr to, no caso de inexecução total do objeto; 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, à obrigação de reparação integral do dano causado ao 

CONTRATANTE (§90 do art. 156 da Lei n°14.133, de 2021). 

12.4. Todas as sa nçõ s previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente coma multa (7° do art. 156 da Lei n0 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes d aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da 

Lei n° 14.133, de 202); 

12.4.2. Se a m [ta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagam nto eventualmente devido pelo CONTRATANTE o 

CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada eu será cobrada judicialmente (§ 80do art. 156 da Lei n°14.133, 
de 2021); 

12.4.3. Previa ente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XXX (por 

extenso) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade compe ente. 

12.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente om a multa (§ 7° do art. 156 da Lei n°14.133, de 2021). 

12.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 

2021, para as pe alidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.7. Na aplicação d :S sanções serão considerados (11 do art. 156 da Lei n014.133, 
de 2021): 

12.7.1. A natu -za e a gravidade da infração cometida; 

12.7.2. As pec lia ridades do caso concreto; 

12.7.3. As circ nstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.7.4. Os da os que dela provierem para o CONTRATANTE; 

12.7.5. impla tação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas - orientações dos órgãos de controle. 
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12.8. Os atos prevists como infrações administrativas na Lei n°14.133, de 2021, 

ou em outras leis te licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da 

Lei n°14.133, de 202); 

12.9. A personalida e jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 

a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nes e caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão este didos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligaç'o ou controle, de fato ou de direito,com o CONTRATADO, 
observados, em t dos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n°14.133, de 2021); 

12.10.0 CONTRATA TE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicada sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sançõe por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empre as Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal 

(art. 161 da Lei n°14 33, de 2021). 

12.11. As sanções 'e impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei n°14. 33, de 2021. 

12.12. Os débitos de contratado para com a Administração CONTRATANTE, 

resultantes de muI a administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 

ativa, poderão se compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referi-ao órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos adminisirativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCI TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

  

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 
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Administração 

contrato. 

13.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no 

item anterior decor er de culpa do CONTRATADO: 

13.3.1. Ficará ee constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administra ivas; e 

13.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse 

caso, adotará as m -didas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual. 

13.4. O contrato pde ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antcs do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei n°14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a a pia defesa. 

13.4.1. Nesta ipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

13.4.2. A alter.. ção social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 

da empresa não nsejará a rescisão se não restringir sua capacidade de 

concluir o contrato 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de re-cisão, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balançi dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. lndeni4ações e multas. 

13.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio eco ômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

indenização por m-io de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei n°14.133, 

de 2021). 

CLÁUSULA DÉCI A QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesascecorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específiccs consignados no Orçamento, na dotação 
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14.2. A dotação reta iva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação d. Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, ediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIM QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omi 

disposições contid 

aplicáveis e, subsidi 

de 1990, Código d-

contratos. 

sos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

s na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais 

riamente, segundo as disposições contidas na Lei n°8.078, 

Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos 

16.1. Eventuais alter 

seguintes da Lei n° 

16.2.0 CONTRATA. 

os acréscimos ou 

(vinte e cinco por c 

16.3. Registros qu 

realizados por sim 

forma do art. 136 d. 

o 

• SEXTA - DAS ALTERAÇõES 

:ções contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

14.133, de 2021. 

o é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

upressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

-nto) do valor inicial atualizado do contrato. 

- não caracterizam alteração do contrato podem ser 

les apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

Lei n°14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIM 

CLÁUSULA DÉCI 

17.1. Incumbirá ao a 

no Portal Nacional 

94 da Lei n° 14.133, 

no sítio oficial do 

computadores (in 

c/c O inciso V do § 

SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

ONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 

de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato 

a)Secretaria Municipal de Educaçãona rede mundial de 

-met), em atenção ao §2° do art. 8° da Lei n°12.527, de 2011, 

do art. 7° do Decreto n° 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCI A OITAVA - DO FORO 

18.1. É eleito o For 

decorrerem da e 

compostos pela c 

da Comarca de Pedra Brancapara dirimir os litígios que 

ecução deste Termo de Contrato que não possam ser 

nciliação, conforme §1° do art. 92 da Lei n°14.133, de 2021. 
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Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 
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